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PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 323, de 2010 — Complementar, do 

Senador Alfredo Cotait, que veda a exigência da 

substituição tributária prevista no art. 150, § 7º, 

da Constituição Federal, para os optantes do 

Simples Nacional instituído pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 323, de 2010 – 

Complementar, ora em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE), de autoria do Senador ALFREDO COTAIT, composto de dois 

artigos, tem como objetivo único vedar a aplicação da substituição 

tributária nas saídas destinadas a contribuintes optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional. A 

medida afeta diretamente os Estados, visto ser de sua competência o tributo 

focado pela proposição — o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). 

Segundo a justificação apresentada, o projeto visa a coibir 

abusos na utilização do mecanismo de substituição tributária, previsto no § 

7º, do art. 150 da Constituição, no caso das microempresas e empresas de 

pequeno porte que operam no Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte – o Simples Nacional. Neste caso a substituição tributária 

retirou-lhes parte considerável de seus benefícios fiscais sob esse regime, 

assegurados pelo Art. 170, IX, da Constituição.  
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O autor cita ainda estudo da Fundação Getúlio Vargas (FGV) 

encomendado pelo SEBRAE, que calculou em R$ 1,7 bilhão as perdas das 

micro e pequenas empresas no ano fiscal de 2008 decorrentes da aplicação 

da substituição tributária. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

A competência da CAE para opinar sobre proposições 

referentes a tributos encontra fundamento no art. 99, inciso IV, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Sendo a proposição um 

projeto de lei complementar, a matéria, após a apreciação deste Colegiado, 

irá à apreciação do Plenário. 

Quanto à iniciativa do projeto por membro desta Casa, ela 

decorre do art. 61 da Constituição Federal (CF). Isso porque é atribuição do 

Congresso Nacional legislar sobre matérias de competência da União, 

sobretudo as que dizem respeito ao sistema tributário (CF, art. 48, I). No 

caso específico do regime simplificado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte (CF, art. 146, III, d), a atribuição deve ser 

exercida por meio de lei complementar, como é o caso. 

A proposta está em consonância, ainda, com o estabelecido 

pelo o art. 170, IX, da Lei Maior, que elege como um dos princípios da 

ordem econômica nacional o tratamento favorecido às empresas de 

pequeno porte constituídas sob a legislação brasileira que tenham sua sede 

e administração no País. 

Atende, também, ao princípio da generalidade e não afronta os 

princípios da igualdade ou da isonomia, presentes no inciso II do art. 150 

da CF.  

No tocante ao mérito, é notório que a possibilidade de 

aplicação do instituto da substituição tributária pelos Estados em relação 

aos optantes do Simples Nacional tem mitigado sensivelmente os 

benefícios trazidos pelo regime diferenciado às microempresas e empresas 

de pequeno porte (MPEs) atingidas, tanto no aspecto financeiro quanto no 
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burocrático. A igualdade de tratamento hoje existente entre as MPEs e 

empresas de médio e grande porte em relação à matéria fere a determinação 

constitucional de tratamento simplificado e favorecido às primeiras. Por 

esse motivo, a medida proposta afigura-se oportuna.  

Entretanto, da forma como se encontra, a vedação não leva em 

conta situações específicas que recomendariam a manutenção da 

possibilidade de substituição tributária pelos Estados, como é o caso dos 

combustíveis, cigarros, bebidas alcoólicas, refrigerantes, energia elétrica, 

eletroeletrônicos e veículos automotivos. Além disso, o projeto não é claro 

em relação à possibilidade de cobrança do diferencial de alíquotas do 

ICMS na circulação interestadual de mercadorias e bens.  

Outra restrição que fazemos é quanto à técnica legislativa 

empregada no projeto, que não incorpora a medida ao texto base do 

Simples Nacional, a Lei Complementar (LCP) nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, como prescreve a LCP nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. As 

emendas propostas ao final têm o duplo objetivo de clarear a questão de 

mérito por nós suscitada e corrigir a técnica legislativa da proposição. 

Quanto à responsabilidade fiscal, como a medida tem caráter 

geral, por interpretação do § 1º do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000, não é exigível a adoção das medidas de compensação 

previstas no caput  daquele artigo.  

III – VOTO 

Diante dos argumentos expostos, o voto é pela APROVAÇÃO 

do Projeto de Lei do Senado nº 323, de 2010 — Complementar, com as 

seguintes emendas: 

EMENDA Nº         - CAE 

A ementa do Projeto de Lei do Senado nº 323, de 2010 — 

Complementar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, para vedar a exigência de substituição tributária e do 

diferencial de alíquota relativamente ao imposto sobre operações 
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relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, para 

as microempresas e empresas de pequeno porte que menciona.   

EMENDA Nº         - CAE 

O art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 323, de 2010 — 

Complementar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 13. ........................................................................ 

....................................................................................... 

§6º Quanto ao ICMS: 

I - Os bens e serviços adquiridos, tomados, produzidos, 

revendidos ou prestados pela microempresa ou a empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional não estarão sujeitos 

ao regime de substituição tributária ou ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, exceto em relação a combustíveis, 

cigarros, bebidas alcoólicas, refrigerantes, energia elétrica, 

eletroeletrônicos e veículos automotivos; 

II - Nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de 

bens ou mercadorias, não haverá o recolhimento do imposto 

relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.’ 

(NR)”   

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


